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III - facilitar o acesso do cidadão à Ouvidoria-Geral, sim-
plificando seus procedimentos internos e promovendo a divulgação
sistemática de sua missão institucional, bem como dos serviços ofe-
recidos;

IV - registrar e disseminar informações e conhecimentos;
V - propor medidas para a correção e a prevenção de falhas

ou omissões que possam ser identificadas na prestação do serviço
público pelo Ministério;

VI - promover, de forma permanente e sistemática, a ar-
ticulação com os órgãos do Ministério;

VII - monitorar a tramitação dos pedidos de informação
solicitados, com base na Lei de Acesso à Informação, e, quando for
o caso, dos recursos, avaliar o mérito das respostas e elaborar tri-
mestralmente relatório visando a incrementar a transparência ativa;

VIII - produzir indicativos quantificados do nível de sa-
tisfação dos usuários dos serviços públicos prestados no âmbito do
Ministério.'' (NR)

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO CRIVELLA

SECRETARIA DE MONITORAMENTO
E CONTROLE DA PESCA E AQUICULTURA

PORTARIA No- 29, DE 2 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, de 03 de maio de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR
nº 03, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº 04, de
23 de maio de 2012,do que consta no Processo SEAP/PR nº
00350.002415/2006-41, e os processos das embarcações de nº
00373.013407/2006-62 e 21044.009403/2001-77, resolve:

Art. 1° Cancelar a Autorização Complementar de Pesca para
a Captura de Tainha (Mugil platanus e M. liza) da embarcação de-
nominada "Costa Mar", de propriedade de José Walmir Costa, inscrita
na Autoridade Marítima nº 382-541525-2.

Art. 2º Conceder, em substituição à embarcação pesqueira
denominada "Costa Mar", Autorização Complementar de Pesca para a
captura de Tainha (Mugil platanus e M. liza) à embarcação pesqueira
denominada "Atena F", autorizada a atuar na frota cerqueira para a
captura de Sardinha-Verdadeira (Sardinella brasiliensis), de proprie-
dade de Lizeti Ferreira e inscrita na Autoridade Marítima nº 443-
012163-0.

Art.3º A emissão da Autorização Complementar de Pesca
será realizada pelo Departamento de Registro da Pesca e Aquicul-
t u r a / M PA .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 31, DE 2 DE JULHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº
937 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, de 03 de maio de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Instrução Normativa SEAP/PR
nº 03, de 12 de maio de 2004, na Instrução Normativa MPA nº 04, de
23 de maio de 2012, do que consta no Processo SEAP/PR nº

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 1.398, DE 5 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), componente Reformas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e
Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, republicada em 19 de setembro de 2011, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação

de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componente Reforma, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, componente Reforma, bem como

as respectivas propostas aprovadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, do recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setembro de 2011, para os Fundos Municipais

de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
AP Laranjal do Jari 1600276560458/12922 6560458 99.999,01 26740009 10301201585810016
CE Horizonte 2305232481553/12943 2481553 205.228,02 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305236338240/12939 6338240 1 3 1 . 8 4 8 , 11 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305232481588/12932 2481588 196.997,27 24410010 10301201585810023

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 315, DE 5 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto no § 2o do art.
25 da Portaria no 6.209, de 16 de dezembro de 1999, resolve:

Art. 1o Estabelecer que, para o mês de junho de 2012, o
valor médio da renda mensal do total de benefícios pagos pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 806,06 (oitocentos
e seis reais e seis centavos).

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GARIBALDI ALVES FILHO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 5 DE JULHO DE 2012

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, com-
binado com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de
maio de 2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto
nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo MPS nº 44000.001645/ 04-77, sob o
comando nº 351182599 e juntada nº 353477635, resolve:

No- 363 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Previdenciários do Advogado, CNPB nº
2004.0030-65, administrado pelo Fundo de Pensão Multipatrocinado
da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Minas Gerais, nos
termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e
art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 301798/79, sob o comando nº 352247578 e jun-
tada nº 354112385, resolve:

No- 364 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
VLI Operações Portuárias S.A., a VLI Operações de Terminais S.A.
e a VLI Multimodal S.A., na condição de patrocinadoras do Plano de
Benefícios Vale Mais - CNPB nº 1999.0052-11, e a Fundação Vale do
Rio Doce de Seguridade Social - Valia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.002292/2006-94, sob o comando nº
352963103 e juntada nº 354226145, resolve:

No- 365 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Lajeado Energia S.A., na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Energias do Brasil, CNPB nº 2006.0071-65, e a ENER-
PREV - Previdência Complementar do Grupo Energias do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e
art. 23, inciso I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44.000.002292/2006-94, sob o comando nº
352962464 e juntada nº 354224020, resolve:

No- 366 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Pantanal Energética Ltda., na condição de patrocinadora do Plano de
Benefícios Energias do Brasil - CNPB nº 2006.0071-65, e a ENER-
PREV - Previdência Complementar do grupo Energias do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE DE OLIVEIRA CASTRO

00350.002415/2006-41, e os processos de embarcações de nº
21050.003354/99-02 e nº 00373.000013/2005-63, resolve:

Art. 1° Cancelar a Autorização Complementar de Pesca para
a Captura de Tainha (Mugil platanus e M. liza) da embarcação de-
nominada "Vô Pedro X", de propriedade de Carlos Gonçalves Neto,
inscrita na Autoridade Marítima nº 443-008302-9.

Art. 2º Conceder, em substituição à embarcação pesqueira
denominada "Vô Pedro X", Autorização Complementar de Pesca para
a captura de Tainha (Mugil platanus e M. liza) à embarcação pes-
queira denominada "Marília IV", autorizada a atuar na frota cerqueira
para a captura de Sardinha-Verdadeira (Sardinella brasiliensis), de
propriedade de Mako Pesca Indústria e Comércio de Pescados S/A e
inscrita na Autoridade Marítima nº 443-009131-5.

Art.3º A emissão da Autorização Complementar de Pesca
será realizada pelo Departamento de Registro da Pesca e Aquicul-
t u r a / M PA .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

PORTARIA No- 34, DE 27 DE JUNHO DE 2012

O SECRETÁRIO DE MONITORAMENTO E CONTROLE
DA PESCA E AQUICULTURA DO MINISTÉRIO DA PESCA E
AQUICULTURA, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria no

937, de 3 de maio de 2011 do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil
da Presidência da República, a Portaria MPA no 523, de 1o de de-
zembro de 2010, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa
SEAP/PR no 3, de 12 de maio de 2004, e do que consta no Processo
no 00375.002640/2005-19 resolve:

Art. 1o Cancelar, a pedido do interessado, a Autorização de
Pesca para captura de camarão-rosa/fauna acompanhante no litoral S-
SE, com auxílio de rede de arrasto, da embarcação pesqueira de-
nominada MORUMBI II, de propriedade de Tsai Tung Wei e ins-
crição na Autoridade Marítima sob o no 401-058829-2.

Art. 2o Conceder, em substituição a embarcação MORUMBI
II, Permissão Prévia de Pesca, com auxílio de rede de arrasto, para a
captura de camarão-rosa/fauna acompanhante no litoral S-SE, para a
embarcação pesqueira a construir denominada MORUMBI IV, de
propriedade de Tsai Tung Wei.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

AMÉRICO RIBEIRO TUNES

Ministério da Saúde
.
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CE Horizonte 2305236614523/12948 6614523 105.453,90 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305232481561/12951 2481561 97.575,57 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305232481529/12934 2481529 94.736,47 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305232481502/12945 2481502 81.282,10 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305236860273/12955 6860273 38.509,03 24410010 10301201585810023
CE Horizonte 2305236993508/12964 6993508 48.369,43 24410010 10301201585810023
ES Atilio Vivacqua 3200707013094/13014 7013094 149.999,99 28990008 10301201585810032
ES Atilio Vivacqua 3200702485435/13015 2485435 50.000,01 28990008 10301201585810032
ES Marilândia 3203352484668/12728 2484668 199.996,29 28990008 10301201585810032
ES Nova Venécia 3203902485141/12840 2485141 200.000,00 28990008 10301201585810032
ES São Mateus 3204902546744/12857 2546744 199.873,68 28990008 10301201585810032
GO Senador Canedo 5220452336723/12805 2336723 149.953,43 33500008 10301201585810052
MA Coroatá 2103606297145/13054 6297145 138.342,35 24330009 10301201585810021
MG Belo Horizonte 3106200023884/12839 0023884 99.998,34 24740004 10301201585810031
MG Campos Gerais 3 111 6 0 2 2 0 5 2 8 9 / 1 3 0 4 3 2205289 11 6 . 9 3 2 , 8 9 24870001 10301201585810031
MG Campos Gerais 3 111 6 0 2 1 6 7 8 0 8 / 1 3 0 6 4 2167808 52.275,05 24870001 10301201585810031
MG Campos Gerais 3 111 6 0 6 6 6 8 2 6 7 / 1 3 0 6 3 6668267 30.792,06 24870001 10301201585810031
MG Capitão Enéas 3 11 2 7 0 2 1 0 5 2 4 1 / 1 2 9 5 6 2105241 96.483,35 24740004 10301201585810031
MG João Monlevade 3136202221780/12837 2221780 99.949,25 24740004 10301201585810031
MG Lagoa Santa 3 1 3 7 6 0 2 11 6 5 2 9 / 1 2 7 9 1 2 11 6 5 2 9 100.000,00 24740004 10301201585810031
MG Montes Claros 3143305915694/12820 5915694 100.000,00 24740004 10301201585810031
MG Pedro Leopoldo 3149302154471/12682 2154471 99.999,71 24740004 10301201585810031
MG Ribeirão das Neves 3154602182076/13051 2182076 99.996,02 24740004 10301201585810031
MG Sabará 3156702763842/12747 2763842 99.881,51 24740004 10301201585810031
MG São Joaquim de Bicas 3162926415202/12679 6415202 100.000,00 24740004 10301201585810031
MS Campo Grande 5002700010189/13062 0010189 250.000,00 2 8 3 7 0 0 11 10301201585810054
MT Barão de Melgaço 5101602391309/12918 2391309 1 . 8 7 3 , 11 28220012 10301201585810051
MT Barão de Melgaço 5101602391325/12917 2391325 78.126,89 28220012 10301201585810051
MT Comodoro 5103303846881/12895 3846881 100.000,00 28220012 10301201585810051
MT Paranaíta 5106292655624/12710 2655624 79.999,98 28220012 10301201585810051
MT Peixoto de Azevedo 5106422391708/12698 2391708 50.000,00 23760009 10301201585810051
MT Pontes e Lacerda 5106755739373/12717 5739373 62.621,91 34160007 10301201585810051
MT Pontes e Lacerda 5106753008193/12719 3008193 70.552,41 34160007 10301201585810051
MT Pontes e Lacerda 5106753752615/12775 3752615 173.128,28 34160007 10301201585810051
MT Pontes e Lacerda 5106752394456/12854 2394456 151.736,81 34160007 10301201585810051
MT Pontes e Lacerda 5106752394464/12718 2394464 41.949,10 34160007 10301201585810051
MT Porto Esperidião 5106822393840/12657 2393840 200.000,00 34160007 10301201585810051
MT Rondonópolis 5107602396491/12743 2396491 34.689,51 25500006 10301201585810051
MT Rondonópolis 5107602396548/12765 2396548 133.776,30 25500006 10301201585810051
MT Rondonópolis 5107602396459/12778 2396459 131.534,19 25500006 10301201585810051
MT Salto do Céu 5107752615460/12950 2615460 70.000,00 28220012 10301201585810051
MT Vila Bela da Santíssima Trindade 5105503008223/12856 3008223 149.999,29 34160007 10301201585810051
PA Breves 1501802317753/12979 2317753 84.389,21 24130005 10301201585810015
PA Breves 1501802317648/12986 2317648 90.184,83 24130005 10301201585810015
PA Breves 1501802317699/12989 2317699 77.561,02 24130005 10301201585810015
PA Breves 1501802622343/12981 2622343 88.613,14 24130005 10301201585810015
PA Breves 1 5 0 1 8 0 6 6 0 11 8 9 / 1 2 9 9 1 6 6 0 11 8 9 59.251,78 24130005 10301201585810015
PA Novo Progresso 1505032331209/12680 2331209 77.168,23 24130005 10301201585810015
PR Pinhalão 4 11 9 2 0 4 0 5 4 9 4 6 / 1 2 9 2 4 4054946 150.000,00 28740003 10301201585810478
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286386/12705 2286386 39.652,38 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286459/12684 2286459 44.047,26 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002287366/12702 2287366 30.065,14 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002298295/12700 2298295 31.676,68 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286882/12692 2286882 32.603,28 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286815/12706 2286815 33.240,30 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286823/12697 2286823 34.209,38 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301003338142/12695 3338142 37.434,06 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286521/12696 2286521 32.190,80 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301003021769/12686 3021769 30.192,74 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286718/12699 2286718 3 0 . 4 5 3 , 11 27770020 10301201585810033
RJ Campos dos Goytacazes 3301002286912/12693 2286912 31.602,72 27770020 10301201585810033
RJ Natividade 3303102704307/12694 2704307 195.242,60 23970010 10301201585810033
RJ Nilópolis 3303202290790/13020 2290790 149.940,55 13450015 10301201585810840
RJ Nilópolis 3303202293897/13021 2293897 149.940,55 13450015 10301201585810840
RJ São Gonçalo 3304902291592/12983 2291592 74.222,18 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902297213/13008 2297213 98.700,34 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902292025/12973 2292025 64.579,06 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291681/12972 2291681 44.631,10 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304903029077/12960 3029077 144.410,31 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291762/12962 2291762 125.902,96 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291908/13006 2291908 46.286,58 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902297329/12968 2297329 83.709,56 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291584/12969 2291584 57.772,13 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291614/12978 2291614 84.276,80 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291843/12965 2291843 111 . 6 6 2 , 3 4 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902297264/12970 2297264 54.671,87 23900012 10301201585810250
RJ São Gonçalo 3304902291606/12971 2291606 42.812,81 23900012 10301201585810250
RJ Va r r e - S a i 3306152294958/12730 2294958 100.000,00 23970010 10301201585810033
RJ Volta Redonda 3306300024775/12834 0024775 71.955,46 14730003 10301201585810166
RJ Volta Redonda 3306302696436/12788 2696436 95.550,39 14730003 10301201585810166
SC Florianópolis 4205402692481/12748 2692481 80.549,40 18860015 10301201585810042
SC Florianópolis 4205400019453/12756 0019453 99.448,42 18860015 10301201585810042
SC Gaspar 4205902512483/12875 2512483 30.993,68 18860015 10301201585810042
SC Gaspar 4205903561305/12873 3561305 30.050,09 18860015 10301201585810042
SC Gaspar 4205902512432/12880 2512432 28.941,13 18860015 10301201585810042
SC Gaspar 4205903558045/12878 3558045 30.015,10 18860015 10301201585810042
SC São Cristovão do Sul 4216052302683/12904 2302683 99.999,98 18860015 10301201585810042
SC São Martinho 4217102689502/12915 2689502 149.999,63 18860015 10301201585810042
SC Saudades 4217302540304/12835 2540304 120.000,00 18860015 10301201585810042
SC União do Oeste 4218852538318/12769 2538318 100.000,00 18860015 10301201585810042
SP Americana 3501602073331/12910 2073331 40.957,63 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Americana 3501602066807/12912 2066807 36.157,88 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Americana 3501602042592/12913 2042592 30.842,20 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Americana 3 5 0 1 6 0 2 0 6 3 4 2 5 / 1 2 9 11 2063425 30.435,16 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Aparecida 3 5 0 2 5 0 4 0 4 6 8 11 / 1 2 8 4 6 4 0 4 6 8 11 150.000,00 33490004 10301201585810035
SP Caconde 3508702076349/12749 2076349 150.000,00 28100003 10301201585810035
SP Campinas 3509502023180/12881 2023180 181.848,00 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502023156/12893 2023156 130.432,07 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502023210/12871 2023210 126.089,43 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502022672/12887 2022672 198.778,35 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502022907/12883 2022907 128.361,03 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502032643/12897 2032643 188.321,88 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502022931/12896 2022931 181.185,30 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502034263/12892 2034263 161.308,67 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502022818/12898 2022818 84.707,98 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502023377/12874 2023377 180.419,03 15270006 10301201585810350
SP Campinas 3509502022664/12858 2022664 180.000,00 28160018 10301201585810035
SP Campinas 3509506032478/12884 6032478 66.620,88 15270006 10301201585810350
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SP Guarujá 3518702060183/12829 2060183 59.302,76 33490004 10301201585810035
SP Guarujá 3518702055031/12757 2055031 71.657,25 33490004 10301201585810035
SP Ibitinga 3519602747359/12906 2747359 71.680,24 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Ibitinga 3519603047598/12907 3047598 28.319,76 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Ilhabela 3520402076977/12903 2076977 149.802,08 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Indaiatuba 3520502766248/13044 2766248 150.000,00 15270016 10301201585810035
SP Itaquaquecetuba 3523102718782/12654 2718782 200.085,56 28160018 10301201585810035
SP Itatiba 3523406873170/12977 6873170 149.991,01 15270016 10301201585810035
SP Lorena 3527202071703/12763 2071703 149.829,24 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Mogi das Cruzes 3530602773767/12900 2773767 349.987,61 28160018 10301201585810035
SP Monte Mor 3531802063360/12737 2063360 149.417,92 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Natividade da Serra 3532304048946/12777 4048946 149.998,71 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Pedrinhas Paulista 3537152089769/13066 2089769 136.754,57 25450010 10301201585810035
SP Piracaia 3538602040514/12929 2040514 100.000,00 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Poá 3539806322719/12988 6322719 149.286,70 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Salesópolis 3545002072289/12766 2072289 149.933,24 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Salto 3545202052180/12861 2052180 47.371,92 25180004 10301201585810035
SP Santa Bárbara d'Oeste 3545802050927/12920 2050927 149.993,38 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Santa Bárbara d'Oeste 3545802035944/12921 2035944 149.978,74 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Santa Bárbara d'Oeste 3545802085593/12916 2085593 99.990,12 23960025 10301201585810260
SP Santa Rosa de Viterbo 3547605192870/13079 5192870 99.997,07 28100003 10301201585810035
SP São Sebastião 3550702765853/12813 2765853 149.999,90 2 8 0 4 0 0 11 10301201585810035
SP Serra Negra 3551606754155/12830 6754155 47.963,48 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035
SP Tu p ã 3555002063220/12678 2063220 149.997,25 25450010 10301201585810035

VALOR TOTAL 14.023.065,70

PORTARIA N° 1.399, DE 5 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), componente Ampliação.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, que institui o Componente Ampliação no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a esta Portaria, a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, Componente Ampliação, bem como

as respectivas propostas aprovadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, do recurso financeiro estabelecido pela Portaria nº 2.394/GM/MS, de 11 de outubro de 2011, para os Fundos Municipais

de Saúde.
Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA Nº CNES VALOR PROPOSTA EMENDA FUNCIONAL
AC Ta r a u a c á 1200603462366/12949 3462366 194.055,00 26880021 10301201585810012
BA Paramirim 2923604029542/13046 4029542 237.000,00 17220012 10301201585810029
BA Paramirim 2923606286070/13050 6286070 161.520,00 17220012 10301201585810029
CE Aracoiaba 2301206627269/12938 6627269 50.000,00 16530008 10301201585810023
CE Barro 2302003339688/12953 3339688 50.000,00 27040013 10301201585810023
CE Ta u á 2313302725568/12708 2725568 150.000,00 27010004 10301201585810023
CE Ubajara 2313602328488/12975 2328488 55.500,00 20830006 10301201585810023
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 0 0 2 / 1 3 0 9 2 0 0 11 0 0 2 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010839/13058 0010839 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 5 8 / 1 2 8 2 3 0 0 11 2 5 8 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010987/13071 0010987 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 5 0 9 / 1 2 8 2 2 0 0 11 5 0 9 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300102779404/13085 2779404 88.500,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300102672235/13078 2672235 192.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010928/13088 0010928 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 0 8 8 / 1 3 0 9 4 0 0 11 0 8 8 11 . 5 0 0 , 0 0 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 1 5 / 1 2 8 1 4 0 0 11 2 1 5 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 0 5 3 / 1 3 0 7 2 0 0 11 0 5 3 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 3 6 3 / 1 3 0 8 0 0 0 11 3 6 3 246.900,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010677/13090 0010677 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 6 1 4 / 1 3 0 7 4 0 0 11 6 1 4 97.500,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300102617358/13082 2617358 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 0 2 9 / 1 3 0 6 9 0 0 11 0 2 9 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300102617293/13070 2617293 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010871/13059 0010871 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010855/12817 0010855 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010944/13086 0010944 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 7 4 / 1 3 0 5 6 0 0 11 2 7 4 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010626/13055 0010626 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 6 0 6 / 1 3 0 7 5 0 0 11 6 0 6 11 2 . 5 0 0 , 0 0 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010685/13057 0010685 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 2 3 / 1 3 0 6 7 0 0 11 2 2 3 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010820/12815 0010820 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300102804174/13077 2804174 96.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300102804107/13076 2804107 11 7 . 0 0 0 , 0 0 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 1111 8 / 1 2 8 1 9 0 0 1111 8 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010952/13083 0010952 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010642/13093 0010642 63.100,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300105038669/13091 5038669 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010863/12812 0010863 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010634/13073 0010634 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 3 1 / 1 3 0 6 8 0 0 11 2 3 1 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300100010960/13087 0010960 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 2 6 6 / 1 2 8 2 8 0 0 11 2 6 6 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010774/13089 0010774 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300102617269/13084 2617269 75.000,00 28290006 10301201585810053
DF Brasília 5300102673894/12821 2673894 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5300100010804/12825 0010804 75.000,00 36310010 10301201585810053
DF Brasília 5 3 0 0 1 0 0 0 11 0 3 7 / 1 3 0 8 1 0 0 11 0 3 7 75.000,00 28290006 10301201585810053
ES Cachoeiro de Itapemirim 3201202547473/12850 2547473 99.075,00 24940006 10301201585810032
ES Jerônimo Monteiro 3203102627884/12652 2627884 150.000,00 24940006 10301201585810032
GO São Domingos 5219802441632/13100 2441632 100.000,00 23640004 10301201585810052
MG Itamarati de Minas 3132602213486/12931 2213486 30.000,00 24880017 10301201585810031
MG Mantena 3139606427774/13101 6427774 168.750,00 35950005 10301201585810031
MS Antônio João 5000903553280/12704 3553280 97.500,00 28390017 10301201585810054
MS Antônio João 5000902710617/12703 2710617 213.645,00 29150004 10301201585810054




